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VOCÊ SABIA QUE 
ABANDONAR ANIMAIS

É CRIME ?
Decreto Lei nº 24.645/34. Decreto nº 5904/2006

Leis Federais: nº 11.126/2005, nº 13.146/2015, 
nº 9.605/98 e nº 14.064/20.
Lei Estadual: nº 14.037/2013



INTRODUÇÃO
O abandono de animais é crime de acordo com a Lei Federal n.º 
14.064/20 e Decreto Lei n.º 24.645/34, seja em câmpus universitário 
ou qualquer outra localidade. 

A pena para quem pratica abandono e maus tratos aos cães e 
gatos é de detenção, de três meses a um ano, e multa. A pena é 
aumentada de um sexto a um terço, se ocorrer morte do animal.

Os animais abandonados na universidade serão destinados à 
adoção sempre que possível e os cidadãos fl agrados abandonando 
animais serão responsabilizados.

Para isto serão descritos procedimentos referentes à:

- Identifi cação de animal doméstico abandonado ou perdido nas 
dependências da UEM

- Destinação dos animais errantes e manutenção temporária dos 
animais comunitários na UEM

- Circulação temporária de animais de companhia nas 
dependências da UEM

- Circulação temporária de cães guia nas dependências da UEM
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1) Animais domésticos

Pela lei, a responsabilidade dos animais 
domésticos (cães, gatos, cavalos e outros) é 
do município.

1.1) Registros de abandono e denúncias:

Em caso de flagrante de abandono de 
animais, poderão ser realizadas denúncias 
pela comunidade acadêmica e comunidade 
externa à UEM por meio do telefone 
(44) 3011- 4278 - Vigilância da UEM, 156 - 
Ouvidoria da Prefeitura de Maringá e Guarda 
Municipal - 153.

Em caso de suspeita de abandono, entrar 
em contato com a Vigilância da UEM para 
preenchimento de formulário solicitando 
imagens do monitoramento;

Vigilância: Caberá ao setor da vigilância da 
UEM analisar o procedimento da denuncia, 
solicitando ao denunciante que preencha 
um requerimento. 

Caso a Vigilância consiga fazer o flagrante, 
deverá instruir o responsável sobre o crime 
de abandono e solicitar que leve o animal 
para um local adequado.

ANIMAIS DOMÉSTICOS
Caso contrário, deverão ser requeridas as 
imagens para identificação do responsável 
pelo abandono;

Se houver identificação de imagens, o 
material deverá ser encaminhado para a 
equipe de agentes fiscais da diretoria de 
proteção e bem estar animal, que poderá 
efetuar multa conforme lei municipal n.º 
10.467/2017 § 2º disposto no inciso IV do art. 2º, 
caput. que lhe trata a penalidade de multa, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil) reais, por cada 
animal em situação de maus-tratos; (redação 
dada pela lei nº 10.712/2018).

Havendo a possibilidade de realizar vistoria 
in loco, a Vigilância da UEM deverá entrar em 
contato com a Sema para encaminhar estes 
animais a locais adequados.

1.2) Captura e transporte dos animais e 
encaminhamento;

Se o animal abandonado não oferecer riscos, 
poderão ser capturados e transportados 
para um lar temporário, que deverá ser 
previamente comunicado.  E para que 
estejam aptos à serem encaminhados para 
feiras de adoção deverão ser providenciadas 
administração de vacinas e vermifugação. 

05
comiteambiental@uem.br • ramal 5425

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ • PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO • COMITÊ GESTOR AMBIENTAL



1.3) Tratamento veterinário, quando 
necessário

Por meio de solicitação no telefone 156.

1.4) Procedimentos para a solicitação de 
castração

Por meio do Aplicativo “PETIS”:
IOS (https://itunes.apple.com/br/app/
petis/id1413161923?mt=8)

ANDROID (https://play.google.com/store/
apps/details?id=com.paliari.petis)

1.5) Caso de animais perigosos aos 
humanos

Acionar o CCZ por meio do (44) 3901-1176
ou a Ouvidoria da Prefeitura de Maringá 
pelo telefone 156.

Se identificar riscos, solicitar ao Centro 
de Controle de Zoonoses (CCZ), por meio 
do telefone 156, que a equipe avalie a 
possibilidade de recolhimento do
animal.

• CADASTRO DE TUTORES E ANIMAIS DE 
COMPANHIA 
 

• CADASTRO DE VOLUNTÁRIOS PARA 
ALIMENTAR E CUIDAR DOS ANIMAIS

 

ANIMAIS DOMÉSTICOS
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Síntese de ações recomendadas e proibidas caso seja constatada 
a presença de animais domésticos abandonados ou perdidos nos 
câmpus e dependências da UEM, conforme o Anexo I da Resolução 
023/2021-COU

Fluxograma de ações a serem tomadas pela Prefeitura do 
câmpus quanto a Destinação dos animais errantes e manutenção 
temporária dos animais comunitários (abandonados ou perdidos 
a mais de 24h) nos câmpus e dependências da UEM, conforme o 
Anexo II da Resolução 023/2021-COU.

IDENTIFICAÇÃO DE ANIMAL DOMÉSTICO 
ABANDONADO OU PERDIDO NAS 

DEPENDÊNCIAS DA UEM

AÇÃO RECOMENDADA

- Acionar a Prefeitura do câmpus 
ou a Vigilância Local.

AÇÕES PROIBIDAS

- Conter e/ou prender animais em 
ambientes fechados;
- Submeter animais a maus-tratos e 
atos de violência;
- Alimentar os animais presentes nas 
dependências da UEM e seus câmpus, 
sem o cadastro e prévia autorização da 
Prefeitura do câmpus.

Destinação dos animais errantes e 
manutenção temporária dos 

animais comunitários na UEM

AÇÕES DO ÓRGÃO DESIGNADO 
PELA INSTITUIÇÃO

DESTINAÇÃO DE ANIMAIS ERRANTES
Permanecer dentro da UEM, em caráter 
temporário, onde a Prefeitura do câmpus 
adotará solução própria para a 
alimentação do animal.
- A guarda temporária dos animais 
abandonados na UEM, bem como dos 
animais comunitários poderá compor 
programas e/ou projetos de extensão da 
instituição, desde que devidamente 
cadastrados na Pró-Reitoria de Extensão 
e Cultura (PEC) e coordenados por 
servidores efetivos.
- Ser encaminhado ao Centro de 
Zoonoses do município;
- Ser encaminhado à(s) ONGs parceiras 
da UEM.

AÇÕES DE PROGRAMAS E PROJETOS 
DE EXTENSÃO CADASTRADOS NA UEM
- Alimentação, higiene, saúde e 
hospedagem, desde que os trabalhos 
sejam coordenados por servidore(s) ou 
por voluntários devidamente 
cadastrados pela Prefeitura do Câmpus 
da UEM.

- Elaborar registro da ocorrência 
contendo a descrição do estado físico 
aparente do animal e demais 
informações necessárias para a sua 
identificação;
- Buscar identificar o responsável pelo 
abandono;
- Manter banco de dados detalhado 
sobre os animais encontrados dentro 
das dependências da UEM, com acesso 
ao público;
- Notificar órgãos públicos 
competentes ou ONGs para retirada do 
animal e encaminhamento para 
tratamento ou adoção.
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Síntese de ações recomendadas e proibidas para a circulação 
temporária de animais de companhia dentro dos câmpus e 
dependências da UEM, conforme o Anexo III da Resolução 
023/2021-COU

Síntese de ações recomendadas e proibidas para a circulação 
temporária de cães-guia dentro dos câmpus e dependências da 
UEM, conforme o Anexo IV da Resolução 023/2021-COU.

CIRCULAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
ANIMAIS DE COMPANHIA NAS 

DEPENDÊNCIAS DA UEM

AÇÕES RECOMENDADAS

A PCU deverá orientar os tutores de 
animais domésticos de companhia 
que adentrarem nos câmpus da 
UEM a efetivarem os cadastros de 
seu(s) animais em formulário ou 
setor previamente indicado;
- Todos os animais devem 
obrigatoriamente estar contidos por 
coleiras e assim permanecerem por 
todo percurso dentro do câmpus, 
além de serem constantemente 
acompanhados pelos seus tutores 
ou responsáveis;
- Os responsáveis deverão recolher e 
destinar corretamente os dejetos 
eventualmente produzidos por seus 
animais.

AÇÕES PROIBIDAS

- Soltar animais ou conduzi-los sem guia;
- Entrar nas dependências da UEM com 
animais de companhia no interior de 
veículos automotores que não atendam 
às exigências presente regulamento;
- Deixar de recolher e destinar 
corretamente os dejetos eventualmente 
produzidos pelos animais domésticos;
- Promover atividade de adestramento.

CIRCULAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
CÃES-GUIA NAS DEPENDÊNCIAS DA UEM

AÇÕES RECOMENDADAS

O responsável poderá realizar 
registro do animal em formulário ou 
setor previamente indicado pela 
Prefeitura do Câmpus;
- Utilizar coleira, guia e arreio com 
alça.

AÇÕES PROIBIDAS

- Alimentar, tocar e distrair o cão-guia em 
serviço, sendo facultativo somente ao 
tutor do animal o fornecimento de 
alimento ou água;
- Utilizar de cães-guia para fins de defesa 
pessoal, ataque ou intimidação, bem 
como para a obtenção de vantagens de 
qualquer natureza; 
- Ingresso de cão-guia ou quaisquer 
outros animais nas dependências do 
Hospital Universitário da UEM, exceto se 
previamente autorizada pela Prefeitura 
do Câmpus ou pela Direção do Hospital, 
mediante documento. comprobatório;
- Ingresso de cão-guia nos locais da UEM 
em que seja obrigatória a esterilização 
individual, tais como cozinhas 
industriais, laboratórios, etc.
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MATERIAL DE DIVULGAÇÃO
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DENUNCIE
CASO VOCÊ TESTEMUNHE O ABANDONO

DE ANIMAIS NO CÂMPUS DA UEM,

VIGILÂNCIA DA UEM: (44) 3011-4278
OUVIDORIA DA PREFEITURA DE MARINGÁ: 156

GUARDA MUNICIPAL: 153 

(LEI FEDERAL N.º 14.064/20 E DECRETO-LEI N.º 24.645/34)

ABANDONAR ANIMAIS

É CRIME !?
VOCÊ SABIA QUE

COMITÊ GESTOR AMBIENTAL

Se possível, anote placa, modelo, cor do veículo,
horário e dia do abandono para que possamos

localizar os responsáveis.

DENÚNCIAS DE 
ABANDONOS
E ATAQUES

QUANDO OS ANIMAIS
OFERECEM RISCOS

AOS HUMANOS

ACIONAR O CENTRO DE CONTROLE
DE ZOONOSES DE MARINGÁ (CCZ) 

PELO (44) 3901-1176 OU A OUVIDORIA
DA PREFEITURA DE MARINGÁ PELO 156



MATERIAL DE DIVULGAÇÃO
Arte para placas a serem instaladas nos Campi
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